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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0016/2016 

 

Termo de contrato de material e mão-de-obra destinado à manutenção, reparos e 

ampliação da rede de iluminação pública, que fazem entre si o Município de Erval 

Velho, SC e a empresa OUROLUZ PRODUTOS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - 

EPP, vencedora do Pregão n° 003/2016 (Processo Licitatório nº 005/2016) 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, Estado de Santa Catarina, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.939.422/0001-91, sito a Rua Nereu Ramos, 204, neste ato representado 

pela Prefeito Municipal Senhor Walter Kleber Kucher Junior, CPF nº 

824.490.409-78 

 

CONTRATADA:   OUROLUZ PRODUTOS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 01.627.484/0001-66, com sede 

a Rua Felipe Schmidt, 2070, Centro da cidade de Ouro - SC, neste ato representada 

pelo sua sócia Administrativa, Sra. Rosana Maria Galio Poggere, CPF n.º  

018.631.599-67 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O CONTRATADO fornecerá material e mão-de-obra destinado à manutenção, reparos e ampliação da 

rede de iluminação pública de todo o Município de Erval Velho, de forma parcelada e de acordo com a 

necessidade do Município, de forma mensal, durante o exercício de 2016, em conformidade com o Anexo I – 

deste contrato e conforme a Especificação dos Serviços de Manutenção da Rede de Iluminação Pública 

constantes dos Anexos I,  II e III do Edital de Pregão 003/2016, Processo Licitatório 005/2016. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1. O objeto será fornecido de acordo com o prescrito nos Anexos I, II e III do Edital de Pregão 

003/2016.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Em pagamento ao objeto da contratação, o Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 

63.211,89 (Sessenta e três mil duzentos e onze reais e oitenta e nove centavos), conforme os preços 

constantes do Anexo I deste contrato. 

3.1.1. Conforme consta no art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93, o contratado fica obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

3.2. O pagamento será feito com recursos próprios, até o 5º dia útil de cada mês subseqüente a 

prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal e relatório dos trabalhos realizados. 

3.2.1. O pagamento será efetuado na praça do CONTRATANTE, mediante cheque nominal, ou depositado 

em conta bancária indicada pela CONTRATADA. 

 

3.3. Não haverá reajuste nem atualização de valores exceto por ocorrência de fato que justifique a 

aplicação da alínea  “d” do inciso II do Art. 6° da Lei 8.666 de 1993. 

3.4. É obrigação de a empresa contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. A duração deste termo de contrato fica adstrita à vigência dos créditos orçamentários alocados 

para a presente licitação, abrangendo o exercício de 2016, compreendendo o período de março a dezembro 

de 2014. 

 

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

 

4.3. Poderá ainda haver rescisão por mútuo acordo ou conveniência administrativa e de interesse 

público, não cabendo a contratada qualquer valor a título de indenização, ou a qualquer outro título 

presente ou futuramente, sob qualquer alegação fundamentada. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento da Prefeitura 

Municipal de Erval Velho, SC, para o exercício de 2016, aprovado através da Lei nº 1.411/2015, através das 

seguintes classificações: 

 

Órgão: 05 / Secretaria de Transportes Obras e Serviços Urbanos  

Unidade : 02/ Depto. De Serviços Urbanos 

 Proj/Ativ: 2.028 / Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 

 Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0017 / Aplicações Diretas 

 Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 / Aplicações Diretas 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

6.1. A Contratada deverá arcar com a garantia na prestação dos serviços, com substituição dos matérias 

ou serviços, se necessário, sem ônus a municipalidade e atraso na prestação dos serviços. 

  

6.2. O Contratante reserva-se o direito de efetuar a mais ampla fiscalização na prestação dos serviços, 

verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não excluindo a contratada da 

responsabilidade por quaisquer irregularidades. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas descritas nos Anexos I,  II e III do Edital de Pregão 

003/2016. 

 

7.2. A contratada não poderá sublocar ou transferir o presente contrato, sob pena de rescisão 

automática. 

  

7.3. No caso de danos causados ao contratante ou a terceiros, durante a execução do contrato, por dolo 

ou culpa, serão suportados exclusivamente pela Contratada. 

  

7.4. O atraso injustificado no início da execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora de 

0,33% ao dia, até o limite de 20%, calculado sobre o saldo contratual. 

7.4.1. A multa que alude este artigo não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique outras sanções previstas no artigo seguinte. 

  

7.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

7.5.1. Advertência por escrito. 

7.5.2. Multa de 10%, calculado sobre o saldo contratual. 
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7.5.3. Suspensão temporária de participar em licitações e contratar com o Município de Erval Velho, SC, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

7.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, observados os 

dispositivos legais.  

  

7.6. Os encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do presente contrato 

ficarão integralmente ao encargo da CONTRATADA nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666, de 

1993. 

 

7.7. O Contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos: 

7.7.1. Não cumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato; 

7.7.2. Cumprimento irregular das cláusulas deste contrato; 

7.7.3. Lentidão de seu cumprimento; 

7.7.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o FORO 

da Comarca de Herval D’Oeste - SC. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

9.1. Celebram o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 

(atualizada pelas Leis Federais n.ºs 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.1998). 

 

9.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93, e, na lacuna também desta, pelas 

disposições contidas no Código Civil Brasileiro. 

 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente termo em 3 vias de igual teor e forma na presença de 

2 testemunhas. 

 

Erval Velho, SC, 15 de fevereiro de 2016. 

 

 

Walter Kleber Kucher Junior                             Rosana Maria Galio Poggere 

Prefeito Municipal          Contratada. 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: Anderson Piovesan                  Nome: Gizelle Fornari 

CPF: 915.373.479-34                                        CPF: 031.059.819-26 

 

__________________________ 

Visto do Advogado da Unidade Gestora 

Leonardo Elias Bittencourt 
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ANEXO I -  RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

 

Ordem Qtdade Und Material Preço 
Unitário 

Preço Total 

1 550 Un Lâmpada de vapor de sódio 70w padrão 
Celesc 

13,00 7.150,00 

2 100 Un Lâmpada de vapor de sódio 150w padrão 
Celesc 

15,00 1.500,00 

3 100 un Lâmpada de vapor de sódio 250w padrão 
Celesc 

19,00 1.900,00 

4 65 Un Lâmpada de vapor de sódio 400w padrão 
Celesc 

23,00 1.495,00 

5 25 Un Lâmpada vapor de mercúrio 80w padrão 
Celesc 

9,50 237,50 

6 100 Un Reator vapor de sódio 70w alto fator 
galvanizado a fogo 

31,00 3.100,00 

7 25 un Reator vapor de sódio 150w alto fator 
galvanizado a fogo 

45,00 1.125,00 

8 70 un Reator vapor de sódio 250w alto fator 
galvanizado a fogo 

57,00 3.990,00 

9 65 un Reator vapor de sódio 400w alto fator 
galvanizado a fogo 

78,00 5.070,00 

10 12 un Reator vapor de sódio 80w alto fator 
galvanizado a fogo 

16,00 192,00 

11 380 un Relé fotoeletrônico nf 5A 11,50 4.370,00 

12 60 un Base relé fotoeletrônico nf 5ª 8,00 480,00 

13 30 un Luminária IP fechada uso externo 36,00 1.080,00 

14 10 un Luminária IP fechada uso externo com vidro 98,00 980,00 

15 25 un Chave IP 2fxx30a relé 82,00 2.050,00 

16 18 un Chave IP 1x50 NA 198/242v relé 54,00 972,00 

17 55 un Grampo para cabo multiplexado 5,00 275,00 

18 40 un Braço comum ip 25x1000mm 16,50      660,00 

19 30 un Braços especiais ip 49x3000mm 55,00 1.650,00 

20 200 mt Fio de cobre 2,5mm 0,86 172,00 

21 15 un Fita isolante 0,19x19mm de 20 mt 3,20 48,00 

22 50 un Parafuso cabeça quadrada 16x250mm 4,30 215,00 

23 10 un Arruela quadrada 0,70 7,00 

24 13 un Conector para haste terra 2,80 36,40 

25 90 mt Fio flexível 4mm2 1,00 90,00 

26 05 un Fita Auto-fusão 9,00 45,00 

27 30 un Lâmpada vapor metálico 400w padrão Celesc 25,00 750,00 

28 14 un Parafuso 45 cm 7,00 98,00 

29 13 un Parafuso 20 cm 4,10 53,30 

30 25 un Suporte e-40 porc. 6,00 150,00 

31 400 un Fio plasti-chumbo 2x2,5mm2 1,50 600,00 

32 6 un Parafuso soberbo 0,55 3,29 
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33 25 un Reator Vapor Metálico 400w alto fator 
galvanizado a fogo 

35,00 875,00 

34 15 un Barra galvanizada 2 20,00 300,00 

35 6 un Conector tipo sapatão 35 mm² 2,00 12,00 

36 400 mt Metros de cabo centenax 16mm² 0,89 356,00 

37 02 und Poste  7 10/300 Padrão CELESC 127,37 254,74 

38 01 und Poste 7/200 Padrão CELESC 100,00 100,00 

39 9 un Luva PVC 2” 1,00 9,00 

40 10 un Haste terra coopervel 2,40 14,00 140,00 

41 15 mt Metros de cabo nu 35mm² 5,00 75,00 

42 20 un Cinta d aço para poste 0,50 10,00 

43 3 un Curva cabeçote 2” 4,00 12,00 

44 1 un Disjuntor 60 A trifásico 20,00 20,00 

45 5 un Eletroduto PVC ¾ 2,00 10,00 

46 3 un Jogo de bucha e arruela 2” de alumínio 1,00 3,00 

47 3 un Jogo de bucha mais arruela ¾ de alumínio 1,00 3,00 

48 2 un Tampa reforçada padrão Celesc 70x46 50KN 44,00 88,00 

49 1 un Caixa Padrão Celesc para tampa de ferro 20,00 20,00 

50 6 un Caixa padrão trifásico 18,00 108,00 

51 3 un Tubo de silicone 5,00 15,00 

          52 2 un Caixa Comando 80x60x20 com chave 34,00 68,00 

       53 2 un Disjuntor 50 A trifásico 15,00 30,00 

54 1 un Curva galvanizada 2” 90° 5,00 5,00 

55 1 un Luva Galvanizada 2” 2,00 2,00 

Total do Material: 43.060,23 

MÃO-DE-
OBRA 

     

1 600 Horas 

Mão – de -obra especializada para a manutenção 
e ampliação da rede de iluminação pública com 
CRC junto a CELESC, para todo o município de 

Erval Velho, compreendendo área urbana e área 
rural . OBS:Devera ser disponibilizado uma 

equipe completa com plantão 24 horas sete dias 
da semana a disposição da Administração.  

Deverá prestar atendimento em até no máximo 
01 hora após o chamado. Valor por homem/hora 

com veiculo equipado com cesto aéreo, escada 
giratória conforme normas da CELESC. A hora 

será contada a partir do recebimento da ordem 
de serviço emitida por funcionário da 

administração não contando o deslocamento da 
Sede da empresa ganhadora. 

33,5861 20.151,66 

Total da Mão de Obra: 20.151,66 

Total Geral do Orçamento: 63.211,89 
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